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ld:09FEEOEEAS2637FB 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JERUMENHA PIAUÍ 

Praça SentoAntõnlo. 470, Centro, Jerumenhe-PI -CEP: 64.830-000 

CNPJ n° 06.554. 109/0001 -57 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2025 - REGISTRO 
DE PREÇO, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTIVEIS 
EM DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, PARA ATENDEREM AS NECESSIDADES 
DOS VEICULOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA POSTO SAN MATHEUS LTDA, CNPJ Nº 
I0.267.972/0002-81, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
004/2026, PROCESSO ADMJNlSTRATIVO N ° 059/2025. 

O MUNICÍPIO DE JERUMENHA-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPI 
Nº 17.548.784/0001-90, representada neste ato pela Sra. Jordânia Ferreira Santos, brasileira, CPF n º 
782442. 183 -04, residente e domiciliada na Av. Getúlio Vargas, 536, 1, Jerumenha-PI, Secretária Municipa l 
de Educação, denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa POSTO SAN MATHEUS LTDA, 
CN PJ Nº 10.267 .972/0002-81, com sede na Avenida l.àncredo Neves, s/n , Jerumenha -Pl, aqui representada. 
p or seu S6cio Adminis tro.dor o Sr. José Jcconins Soares de Arnújo, com CPF n º. 341.283.363-00, residente, 
na cidade de Sebastião Leal. Estado do Piauí. denominada CONTRATADA. já qualificados no Processo 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 004/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025, vem por­
seus representantes legais. ao final assinados. ajustar entre si o presente Termo Aditivo de reequilíbrio 
econômico-financeiro de acordo com o que prescreve o art. 124, inci$0 D, a línea "d", da Lei n• 
14.133/2021. 

CLAUSULA PRIMEI.RA: Ficam alterados. na fonna de reequilíbrio econômico- financeiro, os valores 
para aquis ição de combustível constantes na CLAUSULA TERCEfRA e ANEXOS do contrato oriundos. 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º 004/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 059/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico 
-financeiro são os seguintes: 

1) Gasolina comum- R$ 7 ,09 (sete reais e nove centavos); 
2) Diesel SJ0 - R$ 7,60 (sete reajs e sessenta centavos); 
3) Diesel S500 - R$ 7 ,40(sete reais e quarenta centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais disposições do Contrato naquilo que não colidir 
com o presente instrumento. 

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e acho conforme, vai assinado pelas partes, 
contratantes. 

Jeru.menha-PI, O l de junho de 2026. 

JORDÂNIA FERREIRA SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

POSTO SAN MATHEUS LTDA 
CNPJ N º 10.267.972/0002-81 
CONTRATADA 

ld:OFSBF6D01B4E37FF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA PIAUÍ 

Prt1ça Santo Antõnio. 470, Centro, Jerumenhe-PI- CEP: 64.830-000 

CNPJ n° 06.554.109/0001-57 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º 033/2025 - REGISTRO 
DE PREÇO, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTNEIS 
EM DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, PARA ATENDEREM AS NECESSIDADES 
DOS VE(CULOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA POSTO SAN MATHEUS LTDA, CNPJ N º 
l0.267.972/0002-8 1, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
004/ 2026~ PROCESSO ADMINJSTRATIVO N ° 059/2025 . 

0 MUNICÍPIO DE .JERUM"ENRA-SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ N º 
0l.885.489/0001 -99, sob o endereço Praça Santo Antôn.io, n °470, na cidade de Jeni.menha-PI, neste ato 
representada pelo Sr. Marcos Augusto da Rocha Carvalho, Secretário Municipal de Saúde, doravante 
denominado simples mente CONTRATANTE, domiciliado na Praça Artur Passos, s/n - Centro, 
Jerumeoha-Pl, com CPF n º 724.802. 113-04 e RG Nº J.306.818 SSP/ PJ e a empresa POSTO SAN 
MATHEUS LTDA, CNPJ Nº 10.267.972/0002-81~ com sede na Avenida Tancredo Neves, s/n, Jerumenha­
Pl, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. José Jeconias Soares de Araújo, com CPF n º . 
341 .283.363-00, residente na cidade d e Sebastião Leal, Estado do Piauí , denominada CONTRATA.DA, já 
qualificados no Processo PREGÃO ELETRÔNICO SRP n ° 004/2025~ PROCESSO 
ADJ\DN"ISTRATIVO Nº 059/2025, vem por seu s representantes legais, ao final assinados, ajustar entre si 
o presente Termo Aditivo de reequllfbrlo econGmJco-Onancetro de acordo com o que prescreve o art. 
124, Inciso ll, alinea ,.d", da Let n• 14.133/2021. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico- financeiro, os valores 
para aquisição de combusrivel constantes na CLAUSULA TERCElRA e ANEXOS do contrato oriundos. 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º 004/2025, PROCESSO ADMlNISTRATIVO Nº 059/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilibrio econômico 
-financeiro são os seguintes: 

1) Gasolina comum-R$ 7,09 (sete reais e nove centavos); 
2) Diesel S 1 O - R$ 7 ,60 (sete reais e sessenta centavos); 

CLAUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as d emai s disposições do Contrato naquilo que não colidir 
com o presente instrumento. 

E , para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e acho co níbnne, vai assinado pelas partes 
contratantes. 

Jerumenha-PI, O 1 de junho de 2026. 

MARCOS AUGUSTO DA ROCHA CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

POSTO SAN MATHEUS LTOA 
CNPJ N º I0.267.972/0002-S I 
CONTRATADA 

ld:0B62266702B03802 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JERUMENHA PIAUÍ 

Pn,ça Sonto Antõnio, 470, Contro, Jon.Jmonha• PI - CEP: 64.830-000 

CNPJ n o 06.554.109/0001-57 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º 034/2025 - .REGISTRO 
DE PREÇO, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTIVEIS 
E M DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, PARA ATENDEREM AS NECESSIDADES 
DOS VEiCULOS UTILIZADOS PELA UNIDADE MISTA ADELMAR 
ROCHA, QUE E NTRE Sl CELEBRAM A UNIDADE MlSTA ADELMAR 
ROCHA E A EMPRESA POSTO SAN MATHEUS LTDA, CNPJ N ... 
I0.267.972/0002-81, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N O' 

004/2026, PROCESSO ADMlNISTRATIVO N º 059/2025. 

O MUNICÍPIO DE JERUMENHA - UNIDADE MISTA DE SAÚDE ADELMAR ROCHA DE 
.JERUMENBA-PI, inscrita no CNPJ N º O 1.885.489/0001 -99, sob o endereço Av. Adelmar Rocha, s/n, na 
cidade d e Jen.unenha-Pl , neste ato representada pela Sra. Erica Virlssimo da Silva. CPF n º 022.344.9.53-93? 
Diretora do Hos pital, doravante d e nominada s imples mente CONTRATANTE, domicilia.da na Av. 
E uripedes de Aguiar. Jerumenha-PI, com CPF n º 183.428.763-49 e a empresa POSTO SAN MATHEUS 
LTDA, CNP.J Nº 10.267.972/0002-81, com sede nn Aven.idn Tancredo Neves. s/n, Jcrumenhn-PI, aqui 
representada por seu Sócio Administrador o Sr. José Jeconias Soares de Araújo, com CPF n º. 341.283.363-
00, res idente no cidade de Sebastião Leal, Esrodo do Piauí, denominada CONTRATADA, j6 qualificados, 
no Processo PREGÃO ELETRÔNICO SR.P nº 004n02S, PROCESSO ADMTNTSTRATJVO N º 
059/ 2025, vem por seu s representantes legais, ao final nssino.dos, ajustar entre s i o presente Termo Aditivo 
de reequllfbrio ecom,m.ico-Onanceiro de acordo com o que prescreve o art. 124, inciso 11, alínea "d"• 
da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico- financeiro, os valores. 
para aquisição de combustível constantes n a CLAUSULA TERCErRA e ANEXOS do contrato oriundos 
do PREGÃO ELETRÔN1CO SRP N º 004/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 059/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os preços fixados no presente tenno aditivo para fins de rccquiUbrio econômico 
- financeiro são os seguintes: 

1) Gasolina comwn- R$ 7,09 (sete reais e nove centavos); 
4) Diesel Sl0 - Diesel S10 - R$ 7.60 (sete reais e sessenta centavos); 

CLAUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais disposições do Contrato naquilo que n ão colidir 
com o presente instrumento. 

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e acho conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes. 

Jerumenha- PJ , O 1 de junho de 2026. 

ERICA vlRfSSIMO DA SILVA 
DlRETORA DA UNIDADE MISTA 
CONTRATANTE 

POSTO SAN MATHEUS LTDA 
CNPJ N º 10.267 .972/0002-81 
CONTRATADA 

ld : 13BSC73933EC37FC 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JERUMENHA PIAUÍ 

Praça Sento Antõnlo, 470, Centro, Jen.imenha-PI-CEP: 64.830-000 

CNPJ n° 06.554.109/0001•57 

TERCEIRO TERMO ADJTfVO AO CONTRATO Nº 035/2025 - REGISTRO 
D E P REÇO, PARA FORNEClMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS 
EM DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, PARA ATENDEREM AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JERUMENHA-PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JERUMENHA-PJ E A EMPRESA POSTO SAN MATHEUS 
LTDA, CNPJ N º I0.267.972/0002-81, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N º 004/2026, PROCESSO ADMlNISTRATIVO 
N º 059/2025 . 

O MUNICÍPIO DE JERUMENHA - PRE,FEITURA MUNICIPAL DE JERU1\1ENHA- PI, com sede na 
Praça Santo Antônio 470 - Centro, na cidade de Jerumenha-PI, inscrita no CNPJ N º 06.554.109/0001-57, 
representada neste ato pelo Sr. José Inác io Pereira da Si lva Júnior. brasileiro. casado. portador do CPF nº 
024. 850.783-43 , residente e domiciliado na Av. E urlpedes de Aguiar, nº 140, Bairro Caixa d' Água, 
Jcru.mcnha-PI, Pref"cito Munieipa.l, denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa POSTO 
SAN MATHEUS LTDA, CNP.J Nº 10.267.972/0002-81, com sede na Avenida Tancredo Neves, s/n, 
Jerumenha-PI, a qui representada por seu Sócio Administrndor o Sr. José Jecon.ias Soares de Araújo, com 
CPF n °. 341.283.363-00. residente na cidade de Scbustiiio Leal, Estado do Piuu(, deno minada 
CONTRATADA, já qualificados no Processo PREGÃO ELETRÔNICO SR.P nº 004/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025, vem por s eus representantes legais, ao final assinados, 
ajustar entre si o presente Termo Ad.itivo de reequllfbrlo econômico-flnancelr-o de acordo com o que 
prescreve o art. 124, Inciso ll, alínea "d", da Lei n• 14.133/ 2021. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam a lterados, na forma de reequiHbrio econômico- financeiro, os valores 
para aquisição de combustível cons tantes na CLAUSULA TERCEIRA e ANE XOS do contrato oriundos 
do PREGÃO ELETRÔNICO SR.P N º 004/2025, PROCESSO ADMTNlSTRATTVO N º 059/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os preços fixados no presente lermo aditivo para fins de reequilíbrio econômico 
- financeiro sõ.o os seguintes: 

I) Gasolina comum- R$ 7,09 (sete reais e n ove centavos); 
2) Diesel SI O - R$ 7 ,60 (sete reais e sessenta centavos); 
3) Diesel S500 - RS 7,40(sete reais e quarenta centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: A s partes ratificam as demais dis posiçõ es do Contrato naquilo que não colidir 
com o presente ins trumento. 

E , para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e acho conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes. 

Jcru.mcoha-PI, OI de junho de 2026. 

JOSÉ INÁCIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

POSTO SAN MATHEUS LTDA 
CNPJ N º 10.267.972/0002-81 
CONTRATADA 
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